
PORTARIA Nº 2.368/2019 DE 13 DE SETEMBRO DE 2019 
  
  

Designa  Membros  do
Ministério Público para 
os fins que especifica. 

  
  

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Complementar nº 02, de 12 de novembro de 1990, e 

  

Considerando o disposto na Portaria nº 02/2019, de 31 de julho de 2019, que “cria o Grupo
Nacional de Defesa do Consumidor – GNDC, no âmbito do Conselho Nacional de Procuradores-
Gerais do Ministério Público dos Estados e da União”; 

  
Considerando que o Grupo Nacional de Defesa do Consumidor – GNDC tem por finalidade definir
as estratégias, metas e prioridades de atuação dos membros com atribuição na área de Defesa do
Consumidor, além de fomentar a uniformização e consolidação do posicionamento do Ministério
Público no âmbito das unidades da Federação; 

  
Considerando que o Grupo Nacional de Defesa do Consumidor – GNDC é um órgão do Conselho
Nacional de Procuradores-Gerais e será composto por um representante de cada Ministério Público
Estadual  e  do Distrito  Federal,  a  ser  designado pelo  respectivo Procurador-Geral  de Justiça,
independentemente de exercer atribuição na área de Defesa do Consumidor; 
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Considerando o teor do Ofício-Circular nº 2/2019/PGJ/MPDFT, datado de 27 de agosto de 2019,
através  do  qual  a  Procuradora-Geral  de  Justiça  do  Ministério  Público  do  Distrito  Federal  e
Territórios, Fabiana Costa Oliveira Barreto, comunica que assumiu a presidência do Grupo Nacional
de Defesa do Consumidor – GNDC, no âmbito do Conselho Nacional dos Procuradores-Gerais,
solicitando a indicação de um Membro do Ministério Público para representar o Estado do Sergipe
no GNDC, assim como de um suplente; 

  
R E S O L V E: 

  
Art. 1º Designar o Procurador-Geral de Justiça Eduardo Barreto d'Avila Fontes e a Promotora de
Justiça Euza Maria Gentil Missano Costa para, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, 
compor o Grupo Nacional de Defesa do Consumidor – GNDC, no âmbito do Conselho Nacional de
Procuradores-Gerais  do Ministério  Público  dos Estados e  da União,  na  condição de titular  e
suplente, respectivamente. 

  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  
Dê-se ciência e cumpra-se. 

  
  
  Eduardo Barreto d'Avila Fontes Procurador-Geral de Justiça
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